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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de União da Vitória, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica é uma 

publicação das entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de União da 

Vitória poderão ser consultadas através da internet 

por meio do seguinte endereço: 

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de União da Vitória 
CNPJ: 75.967.760/0001-71 
Rua Doutor Cruz Machado, 205 
3º e 4º Pavimentos – Centro 
União da Vitória – PR – CEP 84 600-392 
Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
Diário: www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial

 

  

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 
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DECRETO Nº 571/2024 
 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 
 
 

D E C R E T A: 
 

 
 
 
 
Art. 1º Exonera a pedido a Senhora ERONITA SIEMIATKOSKI, da função de 

Merendeira/Cozinheira, Nível Padrão 01, a partir de 25 de novembro de 2024. 
 
Art. 2º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
União da Vitória, 27 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS OFICIAIS 
DECRETOS 



 
 
  

4 
 

Quinta-feira, 5 de dezembro de 2024 Ano II | Edição CCXCII 

DECRETO Nº 572/2024 
 
 

 
 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 
 
 

D E C R E T A: 
 

 
 
 
 
Art. 1º Exonera a pedido o Senhor VAGNER VOGEL, da função de Diretor De 

Manutenção e Construção de Obras Públicas, Nível Direção, a partir de 30 de novembro de 2024. 
 
Art. 2º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
União da Vitória, 27 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 573/2024 
 
 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 
 
 

D E C R E T A: 
 

 
 
 
 
Art. 1º Exonera a pedido a Senhora TAIANE CAMARGO BONATO, da função de 

Coordenadora de Assistência Farmacêutica, Nível Coordenação, a partir de 30 de novembro de 
2024. 

 
Art. 2º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
União da Vitória, 27 de novembro de 2024. 
 
 
 

 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 574/2024 
 
 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 
 
 

D E C R E T A: 
 

 
 
 
Art. 1º Fica nomeado candidato aprovado em CONCURSO PÚBLICO, para o cargo 

abaixo, EDITAL Nº 001/2022, conforme PORTARIAS nº 2, 3 e 4/2023, nos termos que 
fundamentam este Decreto, a pessoas abaixo identificada, conforme a respectiva data: 
 

Cargo: PROFESSORA   
 

COLOCAÇÃO NOME ADMISSÃO 

323º JACYLENE GOMES BEREZA 02/12/2024 
 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

  
 

União da Vitória, 27 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 578/2024 
 
 

 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 
 

D E C R E T A: 
 

 
 
Art. 1º Exonera a pedido a Senhora VANESSA ROSANA PELUCHEN CAMARGO, 

Matrícula 1477301, da função de Professor, Nível Magistério, a partir de 25 de novembro de 2024. 
 
Art. 2º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 
 

União da Vitória, 28 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 828/2024 
 
 
 

BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições. 

 
 
 

RESOLVE: 
 
  

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, aos seguintes Servidores Públicos 
Municipais: 

 

NOME PERÍODO 
AQUISITIVO CARGO 

PERÍODO DE LICENÇA 
PRÊMIO 

ANI MARY ARNDT PIVOTTO 2019-2024 

AGENTE 
COMUNITARIO DE 

SAUDE 18/11/2024 A 18/12/2024 

MARINA KLEMCZUK 2010-2015 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 18/11/2024 A 02/01/2025 
 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 27 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 834/2024 
 
 
 

 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições. 
 
 

RESOLVE:   
 

Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 28 de novembro de 2024, o 
prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo de Sindicância designada pela 
Portaria 730/2018, referente aos Processos relacionados abaixo, ante as razões apresentadas no 
Memorando 17/2024. 

 
- 0036.0115541               - 0036.0115608 
- 0036.0121846               - 0036.0103194 
- 0036.0123257               - 0036.0114200 
- 0036.0122287               - 0036.0114981 
- 0036.0108988               - 0036.0115223 
- 0036.0112418               - 0036.0099636 
- 0036.0068417               - 0036.0086776 
- 0036.0092524               - 0036.0088073 
- 0036.0102201               - 0036.0096248 
- 0036.0088680               - 0036.0106264 
- 0036.0114973               - 0036.0092269 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Registre-se, Cumpra-se. 
 

União da Vitória, 28 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 837/2024 
 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições. 
 
 
RESOLVE: 
  

Art. 1º Encaminhar a COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO criada através da Portaria nº 589/2023, para averiguação dos fatos e parecer 
final, o Processo de Sindicância protocolado sob nº 110.671/2024, tendo em vista ter sido 
apurada a ocorrência de eventual Dano ao Erário, devendo a referida Comissão iniciar seus 
trabalhos imediatamente. 

 
Art. 2º Conforme dispõe o Art. 240. da Lei Municipal nº 1847/1992, fixa o PRAZO DE 

60 (SESSENTA) DIAS para a conclusão do processo. 
 
 
Art. 3º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 28 de novembro de 2024. 
 
 

 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 840/2024 
 
 

 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições. 
 
 
RESOLVE:  
 

 
Art. 1° Em atendimento ao constante na decisão final proferida, bem como diante do 

contido junto ao RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO PERMANENTE PARA ANÁLISE DE 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE LICITAÇÃO, PROCESSO SOB PROTOCOLO Nº 
0036.116.320 e 0036.0115.940 instaurado pela PORTARIA Nº 328/2024 e ainda respaldado pelo 
contido na Lei 8.666/93, DETERMINO a aplicação da PENA DE ADVERTÊNCIA a contratada.  

 
Art. 2º Após os devidos trâmites, ARQUIVE-SE o referido processo. 
 
Art. 3º Registre-se, Cumpra-se. 
 
 
 

         União da Vitória, 28 de novembro de 2024. 
 

 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 841/2024 
 
 
 

 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições. 
 
 
 
 

RESOLVE: 
 

 
  

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao seguinte Servidor Público Municipal: 
 

NOME PERÍODO 
AQUISITIVO CARGO 

PERÍODO DE 
LICENÇA PRÊMIO 

LUCIANO LUIZ CHRUN 2018 A 2023 MOTORISTA 
 

02/12/2024 A 16/01/2025 
 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 28 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
  

13 
 

Quinta-feira, 5 de dezembro de 2024 Ano II | Edição CCXCII 

PORTARIA Nº 856/2024 
 

 
 
LINDAMIR DE FATIMA VARELA, Secretária Municipal de Administração, nomeada através 

do Decreto nº 192/2022, no uso de suas atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar Servidor(es) abaixo, para atuar como FISCAL DE CONTRATO: 
 

Processo: Dispensa de Licitação Nº 10/2024 – Processo Nº 150/2024. 

Objeto: 
Contratação de empresa especializada para executar os serviços de 
instalação e retirada de enfeites natalinos, para o Natal de 2024 em União 
da Vitória/PR. 

Contratada: 
WEBER COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ nº 
06.979.598/0001-99, Termo de Contrato n.º 110/2024, Valor Global de 
R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais).  

Vigência: 120 (cento e vinte) dias. 

Gestor: Sandro Di Carlo Teixeira – Matrícula nº 1-991505533. 

Fiscal: Daniele Borges de Lima – Matrícula nº 1-991504675. 

Fiscal 
Substituto: Daiane Scolaro Guis – Matrícula nº 1-991504442. 

 
 

Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 
 

 
União da Vitória, 04 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Secretária Municipal de Administração 
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEIS MUNICIPAIS 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE UNIÃO DA VITÓRIA (PR) 
CNPJ  19.162.827/0001-20 

Secretaria Executiva dos Conselhos 
 

 
 

Resolução 059/2024 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições que 

lhe confere a Lei Municipal nº 5084/2023, de 12 de abril de 2023; 

 

 

 

Resolve: 

 

 

Art.1º- Aprovar o Projeto da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de União da Vitória 

“Transformando Vidas através da inclusão social educacional para crianças e adolescentes” em 

conformidade ao Edital nº05/2024. 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 
 
 

União da Vitória, 05 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Siane Pereira Andreiov 
Presidente CMDCA 

 
 

OUTROS DOCUMENTOS 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE UNIÃO DA VITÓRIA (PR) 
CNPJ  19.162.827/0001-20 

Secretaria Executiva dos Conselhos 
 

 
 

Resolução 060/2024 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições que 

lhe confere a Lei Municipal nº 5084/2023, de 12 de abril de 2023; 

 

 

 

Resolve: 

 

 

Art.1º- Aprovar o Projeto da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de União da Vitória “ 

Música no coração das crianças e adolescentes” em conformidade ao Edital nº05/2024. 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 
 
 

União da Vitória, 05 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Siane Pereira Andreiov 
Presidente CMDCA 
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ASSINAM DIGITALMENTE O PRESENTE DIAÁ RIO OFICIAL: 
BACHIR ABBAS - Prefeito Municipal 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA - Secretária de Administração 
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